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LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O 

PROCESSO Nº 0503/2024/PMES – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de 

licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO ☐  

Pessoa Jurídica 

Razão Social: TONY COMERCIO DE CHOCOLATES E DOCES 

CASEIROS LTDA CNPJ: 02.609.957/0001-65 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de 4200 ovos de páscoa, de chocolate ao leite e 80 ovos de páscoa isentos de leite, 

lactose e açúcar. 

VALOR  

ESTIMADO 

R$ 50.012,80 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO Após a emissão do aviso de fornecimento, o fornecedor deverá entregar o objeto da aquisição no 

dia 19/03/2024. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.02.01. 04.122. 0003. 2004 3.3.90.30.00  

Secretaria de Administração e Planejamento 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para 

publicações e demais procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e 

alterações. 

Socorro, 21 de fevereiro de 2024.  

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

 

EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO - EDITAL 03/2024 

A Comissão nomeada pela Portaria nº 1086/2024, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.135/2006, alterada 

pela Lei nº 3.173/2006, 3801/2014 e 4063/2017, que dispõe sobre a concessão de bolsa de estudo para a aluna MARIA EDUARDA 

SIQUEIRA, vem por meio deste informar que a aluna desistiu do benefício da Prefeitura, no curso de Administração junto à 

Faculdade XV de Agosto, uma vez que passou a ser beneficiaria do PROUNI INTEGRAL do MEC, conforme Oficio recebido em 

19 de fevereiro de 2024. Sendo, portanto concedida a Bolsa de Estudos ao próximo aluno da lista de classificados, ANDRESSA 

MARIELE BUENO, nos termos da Ata da reunião realizada pela comissão em 21 de fevereiro de 2024.   

 

Socorro, 21 de fevereiro de 2024. 

 

COMISSÃO MUNICIPAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

Daniele Ferreira Torres Silotto 

Presidente da Comissão 
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